
INDICAÇÃO Nº 
1058
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Mogi Mirim.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Diretor Executivo Ronaldo Albuquerque de Carvalho e faz-se necessário recursos para melhoria da infraestrutura, aquisição de equipamentos e/ou custeio de materiais e insumos. Hoje em dia o Hospital é dotado de 159 leitos de internação dividida em várias áreas e também com serviços de diagnóstico por imagem e laboratório de Análises clínicas 24 horas.

Esse pedido será de muita importância para a população, que no exercício de 2011 realizou 8.350 internações, que representa 68,7% de internações para o SUS, demonstrando que a Entidade superou o mínimo exigido de 60% de internações para o convênio SUS.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1086256 050612 1343


